INDICAÇÃO Nº 
1038
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que, por meio dos órgãos competentes, sejam adotadas as providências necessárias à realização de reforma geral no prédio ocupado pela Escola Estadual José Ribeiro de Souza, no Município de Osasco.

JUSTIFICATIVA

De todos os fatores que redundaram na formação do Estado moderno, a escolarização de massa sempre foi um dos mais importantes. 

Os historiadores franceses – a começar por Fernand Braudel – não cansaram de encarecer o papel que o “instituteur”, o professor da escola elementar, exerceu na construção de uma cultura nacional na França dos séculos XIX e XX. Foi ele o grande responsável pela difusão do Francês de Paris pelo território nacional, em detrimento do “patois”, o dialeto da província, dominante até a disseminação da escola pública.

Enquanto forjava a unidade cultural dos Estados nacionais, a educação passava a ser vista pela elite intelectual como um elemento indispensável ao debate público esclarecido, não sendo gratuito que a difusão do ensino coincidisse em boa parte das nações com o surgimento da chamada “opinião pública”.

Não fosse o bastante, desde os anos setenta que a educação de qualidade passou a ser reconhecida igualmente como um dos pilares do desenvolvimento econômico. Hoje em dia nenhum economista deixaria de ressaltar a importância de que se reveste uma mão-de-obra bem preparada. Aliás, como vários estudos têm ressaltado, até mesmo um consumidor bem formado, com bom nível cultural, termina por reduzir os custos da indústria, sobretudo, daquelas empresas que produzem bens ou prestam serviços com uso intensivo de tecnologia. Como exemplo, basta citar o que uma moderna agência bancária exigirá em termos de conhecimento e capacidade de leitura do cliente que faz uso do caixa eletrônico.

Mesmo admitindo – como sempre fizemos – a importância de professores bem pagos e instruídos para a qualidade do ensino, não podemos ignorar que instalações condignas são essenciais à qualidade dos serviços prestados pelos estabelecimentos escolares. 

Desse modo, a realização de reformas e serviços de manutenção nos estabelecimentos de ensino constituem não só uma demonstração de zelo por parte do Poder Público, essencial à comprovação de seu desvelo pela escola pública, mas também, um requisito indispensável à preservação do moral de alunos e educadores.

Nesse sentido, atentos ao nosso compromisso com a Cidade de Osasco e região, solicitamos da Administração Estadual que sejam efetuadas as reformas de que necessita a Escola Estadual José Ribeiro de Souza.

 A Escola Estadual José Ribeiro de Souza tem endereço à Rua Sérgio Cardoso, nº 15, no Jardim Bussocaba, no Município de Osasco. 

Trata-se de um bairro onde a escola pública é essencial à instrução de boa parte dos moradores, constituindo-se em fator inestimável de promoção social. 

Infelizmente, o mencionado estabelecimento de ensino não se encontra hoje em condições condignas no que se refere ao estado de conservação do prédio. Tanto assim que o aspecto de algumas das salas de aula mal dissimula a pressa da Administração em atender o aumento da demanda. Pressa compreensível, mas que não escusa a mesma Administração Estadual de dotar o prédio de instalações mais adequadas. 

Por esta razão, reiteramos, respeitosamente, ao Governador do Estado, a solicitação para que sejam adotadas, com a máxima brevidade, as providências necessárias à realização de reforma geral no prédio ocupado pela Escola Estadual José Ribeiro de Souza, no Município de Osasco.
Sala das Sessões, em

Deputado Celso Giglio - PSDB
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